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EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 001/2023 07 DE FEVEREIRO De 2023 

SUBSTITUTIVA AO INCISO |V 
DO PARÁGRAFO 2.º DO ART. 
4.º DO PROJETO DE LEI Nº 
290/23. 

O Vereador que a esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos do artigo 119 $ 3.º do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda 

me ao PROJETO DE LEI Nº 0290/2023. 

ART.1.º - O INCISO IV DO PARÁGRAFO 2.º DO ART. 4.º DO PROJETO DE LEI 
N.º 290/2023 PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

- INCISO IV - DAPICAF 
Art. 2.º - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação. 
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